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PORTARIA Nº 1.371, DE 18 DE JUNHO DE 2014

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que consta no Processo nº. 23113.005067/2014-72, resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo do Núcleo de Medicina/Campus
Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, objeto do Edital nº. 011/2014, publicado no D.O.U. de 12/03/2014, conforme informações que
seguem:

Matérias de Ensino Todos os Ciclos de Medicina (sessões tutoriais, conferências, aulas em laboratórios, habilidades médicas e
práticas de ensino na comunidade) com ênfase em Saúde Coletiva

Disciplinas Todos os Ciclos de Medicina (sessões tutoriais, conferências, aulas em laboratórios, habilidades médicas e
práticas de ensino na comunidade)

C a rg o / N í v e l Auxiliar - Nível 1
Regime de Trabalho 40 (quarenta) horas semanais

Resultado Final 1º LUGAR: GIOVANA BACILIERI SOARES - 76,98
2º LUGAR: MÔNICA SAMPAIO DE CARVALHO - 74,95

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANDRÉ MAURÍCIO CONCEIÇÃO DE SOUZA

PORTARIA Nº 1.374, DE 25 DE JUNHO DE 2014

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta no
Processo nº. 23113.019555/2013-86, resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo do Núcleo de Medicina/Campus
Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, objeto do Edital nº. 028/2013, publicado no D.O.U. de 08/11/2013, conforme informações que
seguem:

Matérias de Ensino Todos os Ciclos de Medicina (sessões tutoriais, conferências, aulas em laboratórios, habilidades médicas e
práticas de ensino na comunidade) com ênfase em Cardiologia

Disciplinas Todos os Ciclos de Medicina (sessões tutoriais, conferências, aulas em laboratórios, habilidades médicas e
práticas de ensino na comunidade)

C a rg o / N í v e l Auxiliar - Nível 1
Regime de Trabalho 40 (quarenta) horas semanais

Resultado Final 1º LUGAR: EDUARDO JOSÉ PEREIRA FERREIRA - 71,77

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

PORTARIA Nº 1.375, DE 25 DE JUNHO DE 2014

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta no
Processo nº. 23113.015182/2013-74, resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo do Núcleo de Medicina/Campus
Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, objeto do Edital nº. 031/2013, publicado no D.O.U. de 09/12/2013, conforme informações que
seguem:

Matérias de Ensino II, III e IV Ciclos de Medicina (sessões tutoriais, conferências, aulas em laboratórios, habilidades médicas
e práticas de ensino na comunidade) com ênfase em Pediatria

Disciplinas II, III e IV Ciclos de Medicina (sessões tutoriais, conferências, aulas em laboratórios, habilidades médicas e
práticas de ensino na comunidade)

C a rg o / N í v e l Auxiliar - Nível 1
Regime de Trabalho 20 (vinte) horas semanais

Resultado Final 1º LUGAR: ALINE DE SIQUEIRA ALVES LOPES - 59,64

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

PORTARIA Nº 24, DE 25 DE JUNHO 2014

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, no uso de
suas atribuições, resolve.

Art. 1° Divulgar o resultado final, concluída a fase de re-
cursos dos aplicativos educativos para Tablets Android 4.0, objeto do
Edital de Convocação nº 01, de 17 de junho de 2013, publicado no
Diário Oficial da União de 19 de junho de 2013, seção 3, páginas 32
a 38, com suas retificações posteriores, publicadas no Diário Oficial
da União de 20 de agosto de 2013, seção 3, página 31 e no Diário
Oficial da União de 16 de outubro de 2013, seção 3, página 34.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA BEATRIZ LUCE

ANEXO

PROPONENTE APLICATIVO EDUCATIVO
Evobooks Sistema do Corpo Humano
Ética ECCOlógica
Markus Hohenwarler GeoGebra
Redalgo Alfabeto Melado
Flip Desafio Tangram
Hand Talk Serviços Ltda Hand Talk
Positivo S.A O movimento da Terra
Positivo S.A Hereditariedade Segundo Mendel
Instituto Lemann Khan Português
Fundação Victor Civita FVC

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA No- 652, DE 25 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas

da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições

e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.021628/2014-13,

resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do

Departamento de Biologia Celular, Embriologia e Genética, instituído

pelo Edital nº 279/DDP/2014, de 29 de maio de 2014, publicado no

Diário Oficial da União nº 102, Seção 3, de 30/05/2014.

Área/ Subárea de Conhecimento: Biologia Celular.

Regime de Trabalho: 20 (quarenta) horas semanais

N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Evelyn Winter da Silva 8,38
2º Carolina Pereira Tavares Botelho 7,18
3° Francisco Paulino Dubiela 7,03

BERNADETE QUADRO DUARTE

BANCO CENTRAL DO BRASIL

RESOLUÇÃO Nº 4.342, DE 20 DE JUNHO DE 2014 (*)

Dispõe sobre ajustes nas normas de finan-
ciamento de custeio, de investimento e de
comercialização com recursos do crédito
rural, a partir de 1º de julho de 2014.

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão extraordinária realizada em 20 de
junho de 2014, tendo em vista as disposições do art. 4º, inciso VI, da
Lei nº 4.595, de 1964, e dos arts. 4º e 14 da Lei nº 4.829, de 5 de
novembro de 1965, resolveu:

Art. 1º A Seção 1 (Introdução) do Capítulo 1 (Disposições
Preliminares) do Manual de Crédito Rural (MCR) passa a vigorar
acrescida do item 14:

"14 - Considera-se ano agrícola, para os efeitos deste ma-
nual, o período de 1º de julho de cada ano a 30 de junho do ano
seguinte." (NR)

Art. 2º O item 4-B da Seção 4 (Beneficiários) do Capítulo 1
do MCR passa a vigorar com a seguinte redação:

"4-B - A classificação do produtor é de responsabilidade da
instituição financeira, que deve:

a) efetuá-la pelos meios ao seu alcance como parte integrante
da ficha cadastral do mutuário, de que trata o MCR 2-1;

b) observar o limite de receita bruta de R$3.600.000,00 (três
milhões e seiscentos mil reais) para efeito da aplicação do disposto
nos §§ 1º e 2º do art. 4º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002."
(NR)

Art. 3º Os itens 8 e 14 da Seção 3 (Garantias) do Capítulo 2
(Condições Básicas) do MCR passam a vigorar com a seguinte re-
dação:

"8 - O penhor rural, agrícola ou pecuário observará as se-
guintes condições:

a) o prazo do penhor não excederá o da obrigação garantida
e, embora vencido, permanece a garantia, enquanto subsistirem os
bens que a constituem;

b) a prorrogação do penhor, inclusive decorrente de pror-
rogação da obrigação garantida prevista na alínea "a", ocorre me-
diante a averbação à margem do registro respectivo, por requerimento
do credor e do devedor." (NR)

"14 - A hipoteca pode ter prazo de até 30 (trinta) anos,
renováveis por meio de novo título e de novo registro, se requerida
por ambas as partes." (NR)

Art. 4º O inciso I da alínea "a" do item 3 da Seção 4
(Despesas) do Capítulo 2 (Condições Básicas) do MCR passa a vi-
gorar com a seguinte redação:

"I - obrigatórios (MCR 6-2): taxa efetiva de juros de 6,5%
a.a. (seis inteiros e cinco décimos por cento ao ano) para as operações
contratadas a partir de 1º/7/2014, permitida a sua redução, a critério
da instituição financeira, em financiamentos de custeio rural a pro-
dutores e suas cooperativas de produção agropecuária em que o to-
mador dispuser de mecanismo de proteção de preço ou de seguro da
produção esperada ou ao amparo do Programa de garantia da Ati-
vidade Agropecuária (Proagro);" (NR)

Art. 5º A Seção 2 (Créditos de Custeio) do Capítulo 3 (Ope-
rações) do MCR passa a vigorar com nova redação para o item 5 e
acrescida do item 10-A:

"5 - O limite de crédito de custeio rural, por beneficiário, em
cada safra e em todo o Sistema Nacional de Crédito Rural (SNCR), é
de R$1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais), devendo ser con-
siderados, na apuração desse limite, os créditos de custeio tomados
com recursos controlados, exceto aqueles tomados no âmbito dos
fundos constitucionais de financiamento regional." (NR)

"10-A - A soma dos créditos de custeio rural ao amparo de
recursos controlados, exceto aqueles tomados no âmbito dos fundos
constitucionais de financiamento regional, fica limitada a
R$4.400.000,00 (quatro milhões e quatrocentos mil reais) por be-
neficiário e ano agrícola, em todo o SNCR." (NR)

Art. 6° Os itens 12 e 14 da Seção 3 (Créditos de Inves-
timento) do Capítulo 3 do MCR passam a vigorar com a seguinte
redação:

"12 - O limite de crédito para investimento rural com re-
cursos obrigatórios, por beneficiário, por ano agrícola, em todo o
Sistema Nacional de Crédito Rural (SNCR), é de R$385.000,00 (tre-
zentos e oitenta e cinco mil reais) independentemente dos créditos
obtidos para outras finalidades." (NR)

"14 - O limite de que trata o item 12 pode ser elevado para
até R$1.000.000,00 (um milhão de reais) por beneficiário, por ano
agrícola, nos anos agrícolas 2011/2012 a 2014/2015, desde que, no
mínimo, os recursos adicionais sejam direcionados exclusivamente
para as finalidades previstas nas alíneas "a" e "b" do item 9, ob-
servadas, ainda, as seguintes condições específicas:

...................................................................................................

Ministério da Fazenda
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